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ESTADO DE MINAS GERAIS
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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Relator Thiago Santana

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: ALTERA A LEI Nº 10.219 DE 12 DE JUNHO DE 2025.
AUTORIA: VEREADOR DIVALDO CAPUCHINHO

FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 530/2025, SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Divaldo Capuchinho, que altera a Lei n.º 10.219/2025.

Na Justificação, o autor ressalta que a Lei n.º 10.219/2025 foi publicada no dia 12 de junho de 2025. Entretanto, considerando que se trata de uma lei que demanda adaptação do Município para o seu cumprimento, verifica-se a necessidade de vacatio legis em tempo razoável para essa adequação.
 
 
Por tais razões, o presente projeto pretende instituir o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a lei entre em vigor, retroagindo os efeitos desta lei à data da publicação da Lei n.º 10.219/2025.

 
A Douta Procuradoria da Casa emitiu parecer no sentido de que o projeto de lei em análise não possui condições válidas de tramitar.



A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

FUNDAMENTAÇÃO

 

Destaco que este parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Os demais aspectos, incluindo o mérito, serão analisados pelas comissões temáticas e pelo Plenário.
 

Pois bem.  É por demais sabido O Supremo Tribunal Federal entende que não há vício de iniciativa em leis de origem parlamentar que, embora impliquem despesas para a Administração, não tratam da estrutura ou atribuição de órgãos do Poder Executivo nem do regime jurídico dos servidores públicos, conforme o Tema 917 da Repercussão Geral (ARE 878.911 RG/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes).



É por demais sabido, também, que o STF reconheceu a constitucionalidade da Lei n.º 10.581/2022, do Município de Santo André, a qual estabeleceu tolerância para o uso de estacionamento rotativo pago (Zona Azul) por veículos automotores.


Ademais, a questão acerca da competência e iniciativa para propor lei no sentido de regularização para o não pagamento do estacionamento rotativo já foi superada por esta Comissão de Legislação e Justiça quando na emissão de parecer favorável ao PLO n.º 146/2025, também da lavra do Vereador Divaldo Capuchinho.


Portanto, a intenção do proponente é alterar o período de vacância da lei já em vigor, não impondo obrigações novas que possam comprometer a autonomia ou gestão do Poder Executivo. A proposição, conforme dito alhures, limita-se a ajustar um período necessário para que a administração pública possa se adequar à lei já existente, sem invadir esferas de competência alheias. 
Conclusão

 Conclui-se que, diante a fundamentação acima exposta, entende-se pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

Sala das Reuniões, 09 de Julho de 2025.

Thiago Augusto Rodrigues Santana

Relator

V O T O S

De acordo com o relator
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Marcelo Pires Rodrigues
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